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SECRETARIA REGIoNAL DE EDUCnçÃo, crÊNctR E TECNoLocIA
Aviso n." 104312021

Autoriza a licença sem rerÌuneração por unl período de 361 dias, a Nádia Sofia
Corrcia dc Ponte, Técnica Superior clo Mapa de Pessoal do Gabinete do Secrctár'io
Iìegional dc Educação, Ciência e Tecnologia.

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA
Aviso n." 104412021

Abertura de procedirncnto concursal ooulunì pala constituição clc lelação jurídica de
emprego pírblico, na rnodalidade do contrato de trabalho por tempo indeterminado,
dcstinado ao pleenchirnento de I posto de trabalho da carreira de técnico supelior,
corr licenciatura eur Errgenharia Eletrotécnica, plevisto no Mapa de Pessoal da
Direção Regional dc Economia e Transpoltes Telrestres, abrangido pelo Sistema
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regionai de Ecolonria.

Aviso n.n 104512021
Abeltura de plocedimento concursal conìum para constituição de relação jurídica de
elÌlplego público, na modalidade de contrato de trabalho por tenlpo indeterminado,
destinado ao pleenchimento de I posto <Ie trabalho da cameira cle assistente técnico,
previsto no Mapa de Pessoal da Dileção Regional de Econon.ria e Transportes
Terlestres, abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da
Secretaria Rcgional dc Econolniu.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Aviso n." 104612021

Abertura de plocedimento concursal comum, pelo prazo de dez (10) dias úteis a

contal da data da publicação do presente aviso no Jornal OJìciul da Região
Aüónoma da Madeira (JORAM), para constituição de lelação jur'ítlica de emprego
público, na modalidade de contt'ato de tlabalho por tempo indeterminado, destinado
ao preenchimento de I posto de tlabalho na oareira e categoria cle Técnico superior',
abrangido pelo sisterrra centralizado de gestão de recursos huuranos da Secretalia
Regional das Finanças, para aÍètação ao Mapa de pessoal do Gabinete do Secr.etário
Regional das Finanças - Gabinete do Secletár'io Regional no Por.to Santo.
Licenciatura em Engenharia Agronórnica ou em Aglonornia.

Aviso n." 104712021
Abertura, pelo plazo de dez (10) dias úteis a contaL da data da publicação do
presentc aviso no Jornal Ofìciul da Região Autónorna da Madeira (JORAM), de
procedimcnto conculsal colnuln para constituição de relação julidica de emprego
público, na modalidadc dc contrato de trabalho por tempo indeterminado, destinado
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Àviso n." 1

Abertura,

Rcgional das

Regional das

Santo. Li

Nomeia, na sequência
de Chefe de Divisão
grau), a Doutorada,
h,scola Sccundária de

SECRETARIA REGIONAL DE
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

Aviso n.' l05ll202l

28 de dezembro de 2021

prooedimento concursal, ern cornissão de serviço, no cargo
Estudos do Patrirn<inio (oargo de direção interurédia de 2.'
Maria Camar:ho Correia Rodrigues, clocentc do quadro da

RECURSOS NATURAIS E

ao precnchimcnto de 5 postos de tlabalho na carreira c categoria dc assistente
opcr'âcional ablangidos pelo sistcma contralizado de gestão dc r.ecursos humanos da
Scclctalia Regional das Finar.rças, para aÍbtação ao Mapa clc Pessoal do Gabinete do
Secletár'io Regional das Finanças - Gabinctc do Sccrctár'io Regional das Finanças no
Polto Santo.

tJzt
prazo cle dez (10) dias útcis a col.Ìtar da data da publicação do pr.esente

para aÍ'ctação ao Mapa dc pcssoal clo Gabincte do Secretário
Gabinetc do Secretár'io Rcgional clas Finanças no Porto

em Gestão ou Eoonomia ou Contabilidade

SECRETARIA REGI NAL DE TURISMO E CULTURA
Despacho n!54012

aviso no OÍìciul da Região ALrtónoma da Madeila (.IORAM), de prooedimento
concursal para constituição de lclação jurídica de ernplego público, na
nrodalidade oontrato de trabalho por telnpo indetet'nrinado, tlestinado ao
preenchi I posto de h'abalho na carreira e categoria de Técnico superior,

stenra centralìzado de gestão de recursos hurnanos da Seoretariaabrangido pelo

F'ranco, do grupo 600 - Artes Visuais

Dcspacho n;'54112021
Noueia o jÍrri clo concurso o para rccrutalnento de urr Investigador Auxiliar da
carrcila de investigação o ca para a área científica cle IÌistória, ern regime de
corrtrâto de trabalho ern pÍrblicas por tcmpo indeterrninado, pal'a a Direção

da Madcira (DRABM).Regional do Arquivo e Bibl

Aviso n." 104912021
Abertura de proceclirnento para o preenchirnento de um posto de trabalho na
can'eira e categoria de Técnico
Cultr,rra.

, do mapa de pessoal da Dircção Regional da

Aviso n.n 105012021
Abertula cle procedimento concursal o preenchimento cle nnr posto de trabalho na
carreira e catsgoria de Assistcnte
da Cultura.

do rnapa de pessoal da Direção Regional

Celebração de contrato de trabalho ern públicas por tempo indeterminado,
com Ilídio Miguel Gouveia de Jesus, pala de um posto de trabalho da
ca1'reil'a e categolia de Assistente Operacional, pelo Sistema Centralizado
de Gestão de Recursos Humanos da S Regional de Arnbiente, Recursos
NatLrrais e Altelações Clirnáticas, ficando o
Florestas e Conservação da Natuleza, IP-RAM.

afeto ao Instituto das

Aviso n.n 105212021
Celebração de contlato de trabalho em funções por tcmpo incleterminado,
com Pedro de Freitas Gouvcia para ocupação de ur-n

categoria de Assistente Opelacional, abrangido pelo
de Recursos Humanos da Sccretaria Regional de
Alterações Climáticas, Íicando o trabalhador afeto
Conseruação cla Natut'eza, IP-RAM.

de h'abalho da caneira e

Centralizado de Gestão
Recursos Naturais e

Instituto das Florestas e

SECR-ETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E IN,F'RAESTRUTURAS
Aviso n.n 1053lztJzl

Abertura de procedimcnto concursal comum, destinaclo a traqalhadores com ou sem
vínculo de cmprego público, pala ooupação, mediante a conslituição de vínculo de
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho ern\ìnçòes públicas por
tempo indeterminado, de urn posto de tlabalho previsto { não ocupado, na
categoria/carreira de assistente operacional, na área de auxiliaÀ de topografia, no
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de
Ecluiparnentos e Intì'aestruturas, alèto ao mapa de pessoal da Dirbção Regional de
Estladas.



Dra. Sara Maria Malheiro Silva, Técnica Superior do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da
do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo.
Técnica Superior do sistema centralizado de gestão de recursos humanos

da Secretaria Regional das Finanças, afeta

Vogais Suplentes:

do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo.

- Eduína Marilena Telo Neves Rodrigues, Superior do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da
ao das Finanças no Porto Santo

T centralizado de
ao Regional das Finanças no

gestão de recursos humanos da
Porto Santo.

15. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.n
uma

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma

Secretaria Regional das Finanças,22 de dezembro de202l

A CHere Do GABNETE, Ana Maria Soares de Freitas

Aviso n.o 104712021

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado: Em
cumprimento do disposto no artigo 33.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei
n.'3512014, de 20 de junho, adaptada à Administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n." 11/2018/\4, de 3 de agosto, conjugado com o artigo I l.' da Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada
pela Portaria n." 12-A12021, de I I de janeiro, torÍìa-se público que, por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das
Finanças de 2410812021, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos de 2021 - 2.o semestre,-e do seu
Despacho de 16112/2021, que autorizou a abertura do presente procedimento se encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal OJìcial da Região Autónoma dã Madeira (JORAM),
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de
trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional das Finanças

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 5 postos de trabalho na carreira e
categoria de assistente operacional abrangidos pelo sistema centralizado de gestão de iecursos humanos da Secretaria
Regional das Finanças, para afetação ao Mapa de Pessoal do Gabinete do Secrètário Regional das Finanças - Gabinete do
Secretário Regional das Finanças no Porto Santo, nos temos do artigo 21.' do Decreto Regülamentar Regional n! 13120211M,
de l6 de novembro, com as seguintes caraterísticas:

a) Cameira:AssistenteOperacional
b) . Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é correspondente à carreira e categoria de assistente

operacio_nal, com o conteúdo funcional descrito no anexo à LTFP, nos termos do n.o 2 do artigo 88.i nomeadamente a
desenvolver nas seguintes áreas de atividade:

D 1 (um) assistente operacional - Eletricista;
ii) 2 (dois) assistentes operacionais - Pedreiro;
iii) 2 (dois) assistentes operacionais - Jardineiro.
g) Habilitação e área de.fotmação académica: Escolaridade obligatória ou curso que lhe seja equiparado.

_ d) P_osigãg remuneratóri1: A n9g.9ciar, nos termos do arligo 38." da LTFP e condições prèviìtas no artigo 49." do
Decreto Legislativo Regional n." 18120201M, de 31 de dezembro, tendo por base a 4.o 

-posição 
remuneiatória da

carreiralcategoria de assistente operacional, a que corïesponde o nível 4 da Tabelá Remuneratória Úìica;
.... e) Condições preferenciais: E condição preferencial, a experiência profissional nas áreas referidas nas alíneas i), ii) e
iii).

3. Local de Trabalho: Secretaria Regional das Finanças - Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo
sita à Avenida Vieira de Castro, 9400-179 Porto Santo.

, ^ !, _Legislação. aplicável: LTFP - Lei n.o 3!/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.'s 84/2015, de 7 de agosto,
1812016, {" Z^O 9g 

jgúo,2512017, de 30 de maio,70l20l7,de 14-de agosto, 7312017, de l6 de agosto, 4gtl20t8, aeï+ Oé
ago!t_o1 eill20l8, de 3l de dezembro, Decreto-Lei n,'6112019, de 14 de janeiro, Lei n.u79120Í9, de 2 de seternbro, Lei
n.'8212019,de 2 de janeiro,_e Lei n.'2112020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo R9glonal n." I l/2018/M de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativõ Regional n! l-N2020lÌ\4 dè 3l
de janeiro_,_Portqriqn.o 125-A12019, de 30 de abril, alterada, Código db Procedimento Administrat-ivo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.o 412015, de 7 de janeiro, alterado.

5. Requisitos de Admissão:
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5.1. Requisitos gerais: Os refelidos no artigo 17.' cla LTFP:
l) Nacionalidade portuguesa. quando não dispensada pela Constituição, por convenção internaoional ou por lei especial;
b) 1tì anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício cle ftrnções públicas ou não interdição pal'a o exerçício ciacluelas que se propõe

desernpenhar;
d) Robustez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das lr"rnções;
e) Cumprirnento das leis cle vacinação obrigatória.

5.2. Requisitos espcciais: O rcfcrido na alínea c) do ponto 2. do prcscnte aviso, oLr scja, possuir l2." ano de escolaridade
ou curso que lhc seja equiparado.

5.3. Não são adrnitidos candidatos que, cunlulativamcnte, se encontÍeln integrados na carreira, scjanr titulares da categoria
ern tefetência e, não se encontrando enr mobilidade, ocupern posto de trabalho no Gabinete do Secretário Regional das
Firranças no Potto Santo, idêntico ao posto de trabalho para ouja ocupação se publicita o presente proccdimento.

6. Árca dc reclutamento: Podetn canclidatar-se ao presente procedirnento concursal;
a) Trabalhadores com víncnlo de ernprego público por telìlpo indetcnninado;
b) Trabalhadores cotn vínculo de emprego pírblico por tempo deterrninado ou detenninável;
c) Indivíduos sem vínculo de ernprego público.

7. Despacho autorizador dos membt'os do Governo responsáveis pela área das finanças e administração pública: O
presente procedimento concursal foi autorizado pelo supracitado Despacho de Sua Excelêrrcia o Secretário Regional das
Fitranças, 2410812021, que apl'ova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos de 2021 - segundo semestrc. Em
conformidade com o disposto ÍÌo r.ì.o4 clo artigo 14.'e artigo 15." do l)ecreto Legislativo Regional n.'ll/2018/M de 3 de
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.'l-A12020lM, de 3l de janeiro, a abertura deste procedimento foi
precedida de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Públiço da Região Autónoma da Madeira (BEP-
RAM).

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas devem ser formalizaclas, obrigatoriamente, através do formulário de
candidatura ao procedirnento collcursal que se encontra disponível na página eletrónica da Secretaria Regional das Finanças
em https ://www. madeira. gov.ptlvplEstrutura/RH -e Recrutamento, na página eletrónica cla Bolsa de Emprego Prjúico da
Região Autónoma da Madeira em https : llbep. rnadeira. gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda ser obtido ern papel nas
instalações do Departamento de pessoal do Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo à Avenida Vieira de
Castro, nos per'íodos cornpreendidos das th30 às 1 2h00 e das 1 4h30 às 1 7h00.

8.1. O requerimento ó dirigido a Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças e entregue pessoalmente, nas
instalações do Departarnento de Pessoal do Gabinete do Seçretário Regional das Finanças no Porto Santo, à Avenida Vieira de
Castro, rro Potto Santo, nos períodos compreendidos das th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio,
registado e com aviso de receção, ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo , Avenida Vieira de Castro,
9400-179 Porto Santo.

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por con'eio eletúnico, por razões que se prendem com a neoessidade de
preparar um sistema para a sua submissão por meios eletrónioos.

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formnlários de candidatura ao procedimento conçursal, devidamente
preenchidos, datados e assinados. devem ser acolïÌpanhados obrigatoriamente tlos seguintes documentos. sob pena de
exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado cornprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, acompanhado dos dooumentos oomprovativos dos factos nele

invocados, nomeadamente dos certificados comprovativos da Íbrmação profìssional e dos documentos comprovativos da
experiência profi ssional ;

c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão oonstantes das alíneas a), b), c), d) e e) do
ponto 5.1. do presente aviso.

d) No caso de o çandidato ser um trabalhador com vínoulo de emprego público, e ainda obrigatória a apresentação de
declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou peftence, devidamente aïualizada à data de abertura do
presente procedimento concursal. onde conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua
constituição,cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e.atividade/Íunções qu.e exeeuta, devendo ainda a declaração
mencionar o posicionarnento remuneratório em que o trabalhador se enoclntra posicionado na carreira/categoria de origern,
bem como a avaliação de desempenho respeitante aos três últin-ros períodos objeto de avaliação., com referência aos valores
quantitativos e qr,ralitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos rnotivos de não avaliação em urn ou mais períodos.

9.1. Poderá ser dispensacla a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato
declare sob cornpromisso de honra, no próprio requerirnento, ern alíneas separadas, que reúne os referidos requisitos.

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas alíneas c) e d), do ponto 9., é dispensada quando o candidato seja
trabalhador da Secretaria Regional das Finanças.



9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se enconhem deficientemente comprovados, sob pena de, na falta da iua
apresentação, não serem valorados.

10. Métodos de seleção:

10, 1 . Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Prova de coúecimentos escrita;
b) Entrevista profissional de seleção.
A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências

técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da língua Portuguesa. A
Prova de Conhecimentos, avaliada numa escala de classificação de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às
centésimas, será de natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de realização individual, em suporte de papel e em forma
escrita, sem possibilidade de consulta da legislação mencionada:

A Prova Íerâ a duração de 60 minutos, obedecendo ao seguinte programa:
- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.'9202llM, de 27 de agosto,

retificado pela Declaração de Retificação n.' 5912019, de 5 de dezembro e revogado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.' l0l202llM, de 3 de novembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.' l6l202llM, de 20 de dezembro.

- Decreto Regulamentar Regional n." l3/202llM - Aprova a orgânica da Secretaria Regional das Finanças;
- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.o 3512014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n."s 84/2015, de 7 de

agosto, 1812016, de 20 de junho,25l20l7, de 30 de maio,70l20l7,de 14 de agosto,73l20l7, de 16 de agosto, 4912018,de 14
de agosto, eill20l8, de 3l de dezembro, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n." I l/2018/M, de 3 de agosto;

A Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de forma objetiva e sistemátiça, a experiência profissional, a
aquisição de conhecimentos, expressão e fluência verbal, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante a
interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, norneadamente os relacionados com a capacidade de
comunicação e de relacionamento interpessoal.

Este método será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20,76, 12 e 8 e 4 valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos que sejam titulares de carreira e exerçam as funções mencionadas no
p9!t9 2., e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.o 3 do artigo
36." da LTFP, são os seguintes:

a) AvaliaçãoCurricular;
b) Entrevista Profissional de Seleção.

a) A Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e
avaliação,do desempenho obtida. São considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o poslo de trabalho a
ocupar, designadamente: habilitação académica, formação profissional e experiência profissional, ìodas rèlacionadas com o
exercício da função a concurso e avaliação do desempenho para os candidatoì que já teúam desempeúado esta função. Este
método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os èlementos relativos às habilitações, formações
experiência e avaliação do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia.

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Nos termos definidos na alínea b) do pbnto 10.l-do presenie aviso.

1 l. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será
efetuada através da seguinte fórmula:

oF : PC (70%) + EPS (30%)

ou

oF: AC (70%) + EPS (30%)

12. Nos termos do_previsto no artigo- 7.o da Portaria n! 125-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria
n.'12-N2021,.de 1l de janeiro, e conforme fundamentos e decisão proferida no Despacho do Éxcelentísdimo Senhor
Secretário Regional das Finanças, datado de 16 de dezembro de dois mil e vinte e um, opìou-se pela utilização faseada dos
métodos. Assim, e-para efeitos do previsto na alínea b, do n.u 3 do referido artigo 7.o, a aplicação dò segundo método seguinte
será-feita em tranches, começando pelos vinte (20) candidatos melhor classificaãos no método-prévio, rõspeitando a prior-idade
l_egal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. Nos termos da alínèa c, do nj 3 do refeiido artigo
7!,.e{! dispensada a aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se consideralm
excluídos,- quando os candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriõres satisfaçarn as necessidades'qúe deram origem à
publicitação do procedimento concursal.



, 12.1. Pm caso de igualclade de valoração entl'e os car.rdidatos, os clitérios de prefèrência íÌ adotar serão os previstos no n." 2
do artigo 27." da Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril. alterada.

12.2. Publicitação dos resultados obtidos nos metodos de seleção e da lista unitária de ordenação final dos canilidatos: Os
resultados obtidos pe-los candidatos em oada urn dos mett-rdos de seleção e a lista unitária de ordenação final, após
homologação, serão ahxados no Departamento de Pessoal do Gabinete da Secretário Regional das Finanças no Porto Santo e
disponibilizados na página eletrónica da Secretaria Regional das Finanças, sendo ainda, a lista unitária de ordenação final,
notificada aos candidatos na forllla estabelecida no artigo 28.'da Portaria n." 125-A/2019, de 30 de abril, alterada.

13. A falta dc cotnparência dos candidatos a qualqucr urn dos n.rétodos de seleção, bçrn corno a obtenção pelos
candidatos dc uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos dc selcção, deten.ninará a exclusão do procedimento
çoncursal não lhes senclo aplicado o método de seleção seguinte, considçrando-se, por conscguinte, exçhrídos na ordenação
fìnal.

14, As falsas declarações são punidas nos tcrrnos da lci.

15. Constituição do júri:

Presidente:
- Siliany Alejandra Melirn Coelho, Técnica Superior do sistema centralizado de gestão de rccursos hunranos da

Secretaria Regional das Finanças, afeta ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo.

Vogais efetivos:
- Fátirrra Estanislau Rebolo Soares Baptista, Técnica Superior do sistema centralizado de gestão de recursos humanos

da Secretaria Regional das Finatrças, afeta ao Gabinetc do Secretário Rcgional das Finanças no Porto Santo, que substituirá o
Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

- Jorge Nuno Batista, Coordenador Tecnico, do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria
Regiorral das Finanças, afeta ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo.

Vogais Suplentes:
- Filometta Maria Alencastre Pestana, Coordenadora Técnica, do sistema centralizado de gestão de recursos hurnanos

da Secretalia Regional das Finanças, afeta ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo.
- Paula Cristina Vasconcelos Serrão Silva, Coordenadora Tecnica do sistema centralizado de gestão de recursos

humanos da Secretaria Regional das Finanças, afeta ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo.

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.n da Constituição da República Portuguesa, a Aclministração Pública,
enquanto entidade empregadora, prolllove ativarnente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao alnprego a na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma
cle discriminação.

Secretaria Regional das Finanças , 22 de dezembro de 2021 .

A CHepe, ocl GllstNere, Ana Maria Soares de Freitas
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